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PÁGINA 1

Av. Francisco Alves da Silva, 443 - 79790-000 - Deodápolis - MS 
Atendimento ao publico: Segunda a Sexta, das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00

PODER EXECUTIVO

 SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 072/2018

OBJETO: Aquisição de 01 Veículo de Passeio destinado a Rede de Atenção 
Básica do município, para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, com 
recursos da Proposta nº 12270.817000/1170-01 e contrapartida do município.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, 
Decreto Municipal nº 029/2017 de 10 de julho de 2007.

DATA DA ABERTURA: 25 de julho de 2018, às 14:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações, mediante recibo 
com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo proprie-
tário ou representante da empresa e através de solicitação no e-mail: licitadeo-
dapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte 
reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, 
ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 
horas.

Deodápolis - MS, 10 de julho de 2018. 

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 004/2018

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N° 074/2018

OBJETO: Locação de 01 Caminhão ¾ com capacidade de 04 toneladas para 
prestação de serviços para transporte de Materiais de Construção, Pinturas e 
atender as necessidades do Departamento de meio Ambiente durante as campa-

nhas e, eventos e ações desenvolvidas no município.

LEGISLAÇÃO: Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, 
Decreto Municipal nº 029/2007.

DATA DA ABERTURA: 26 de julho de 2018, ás 08:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Deodapolis – MS, Poderão participar deste Pregão somente as ME, 
EPP e MEI, pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licita-
ção, mediante recibo com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive 
fornecido pelo proprietário ou representante da empresa e através de solicitação 
no e-mail: licitadeodapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor 
de R$ 10,00 (dez reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 
0xx(67) 3448-1894, ramal 217 ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 11 de julho de 2018.

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira Decreto 004/2018

SETOR DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2018

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 071/2018

OBJETO: Aquisição de 01 Veículo de Transporte Sanitário tipo Van ou Micro-
ônibus com acessibilidade de 01 cadeirante, para atendimento da Secretaria 
Municipal de Saúde, com recursos da Proposta nº 5003451712292033621, 
Processo nº 25000082247201802 e contrapartida do município.

LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, no que 
couberem pelas disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 123/2006, 
Decreto Municipal nº 029/2017 de 10 de julho de 2007.

DATA DA ABERTURA: 25 de julho de 2018, às 09:00 horas (local).

O Edital completo estará à disposição no Setor de Licitações, mediante recibo 
com carimbo de CNPJ da empresa, através de pendrive fornecido pelo proprie-
tário ou representante da empresa e através de solicitação no e-mail: licitadeo-
dapolis@yahoo.com, se impresso recolher uma guia no valor de R$ 20,00 (vinte 
reais), outras informações poderão ser obtidas pelos telefone 0xx(67) 3448-1894, 
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ou no setor de licitação, no horário das 07:30 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas.

Deodápolis - MS, 10 de julho de 2018. 

VALENTINA BERLOFFA BARRETO

Pregoeira

Decreto 004/2018

PROCURADORIA JURIDICA 
DECRETO Nº 050/2018, DE 11 DE JULHO DE 2018.

Dispõe sobre a desvinculação de receitas do Município de Deo-
dápolis/MS, de conformidade com a Emenda Constitucional n° 
93 e dá outras providências.

O Sr. VALDIR LUIZ SARTOR, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal, e por força da Emenda Constitucional nº 93, de 08 de setembro de 
2016, que trata da Desvinculação das Receitas dos Estados e Municípios,

DECRETA:

Art. 1º Ficam desvinculados de órgão, fundo, programa ou despesa, até 31 de 
dezembro de 2018, 30% (trinta por cento) as receitas do Município relativas a 
impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a serem criados até a 
referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas 
correntes, inclusive contribuições.

§1° A desvinculação referida no caput aplica-se:

I - A contribuição para o custeio da iluminação pública arrecadadas pelo municí-
pio;

II - As transferências de recursos do FUNDERSUL.

Parágrafo Único. A desvinculação de que trata este artigo abrange, também, os 
adicionais e respectivos acréscimos legais.

Art. 2° A desvinculação referida neste Decreto será computada a partir da sua 
publicação do presente Decreto, aplicando essa desvinculação a todos os saldos 
remanescentes ou não transferidos existentes e também ao resultado de aplica-
ções financeiras e referente aos juros, multas e demais verbas remuneratórias.

Parágrafo único - Caberá ao Secretário Municipal de Gestão Administrativa e 
Financeira realizar a reprogramação das despesas considerando a desvinculação 
da receita, e no caso de repasse a maior ao longo deste exercício de 2018, 
poderá ser descontado o valor das parcelas a serem transferidas nos meses 
subsequentes.

Art. 3º As receitas desvinculadas de contas bancárias específicas, deverão ser 
transferidas para a conta bancária de livre movimentação da prefeitura municipal.

§1° No histórico do documento contábil da transferência deverá ser citado este 
Decreto e como anexo a memória de cálculo dos valores desvinculados.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis, aos 11 de julho de 2018.

 

VALDIR LUIZ SARTOR

Prefeito Municipal

 


